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- IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA  

Contribuição Social sobre Lucro Líquido. Investimento. Exterior. 

Discutiu-se o cômputo dos prejuízos e lucros na base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados 
em empresas controladas e coligadas situadas no exterior. Alega o contribuinte que o art. 74 da 
MP n. 2.158-35/2001 teria revogado parcialmente o art. 25, § 5º, da Lei n. 9.249/1995, ao 
permitir que os lucros porventura auferidos pela empresa controlada ou coligada no exterior 
passassem a ser considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data 
do balanço em que apurados. A seu ver, a modificação introduzida pela MP teria reflexo no 
critério material da hipótese de incidência dos referidos tributos, pois permitira a tributação em 
razão de um lucro ou dividendo ainda não distribuído à controladora, sem exaurir os prejuízos 
apurados no exterior, visto que a legislação deixara de considerar os rendimentos produzidos 
pelas empresas controladas e coligadas como rendimento de terceiros (dividendos), tributáveis 
pela empresa nacional apenas quando efetivamente adquirida a disponibilidade jurídica ou 
econômica, e passou a considerá-los como se produzidos pela própria empresa nacional 
(critério de “bases universais”). Assim, alega poder deduzir diretamente da base de cálculo do 
IRPJ e da CSLL devidos pela investidora os prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas 
apurados pelas empresas coligadas ou controladas, diante da revogação tácita da vedação 
constante do § 5º do art. 25 da Lei n. 9.249/1995. Sucede que a empresa investidora, a 
coligada e a controladora estão submetidas a relações jurídico-tributárias distintas, visto que 
cada qual é tributada pelos aludidos tributos ao se considerar sua própria base de cálculo, 
apurada conforme os lucros e prejuízos de cada uma no período. Contudo, a investidora, por 
empregar capital nas outras duas, pode ter lucro que lhe é próprio decorrente da lucratividade 
que o capital empregado proporcionou-lhe em razão do bom desempenho das coligadas e 
controladas das quais é sócia. Nessa hipótese, as bases de cálculo de IRPJ e da CSLL são 
influenciadas por essa lucratividade. A lei apenas disciplina o momento em que apurado o lucro 
e ocorrido esse impacto, antecipada essa data do momento da distribuição dos dividendos da 
coligada ou controlada para o momento da apuração do lucro em seus balanços (art. 74 da 
citada MP). Não se trata, assim, de mera ficção legal, mas de constatação, no plano material, 
de que a posterior destinação dos lucros auferidos pelas coligadas e controladas está 
diretamente sob o controle da investidora (no caso de controlada) ou do grupo empresarial a 
que pertence a investidora (no caso de coligada). Dessarte, havendo a disponibilidade 
econômica ou jurídica da renda, seu valor mostra-se apto a compor a base de cálculo do IRPJ 
(vide art. 43, caput e parágrafos, do CTN). Todavia, se houver prejuízos e perdas, é possível a 
compensação ser feita pela investidora, o que se dá no limite dos lucros auferidos no exterior 
das respectivas coligadas e controladas, nos respectivos balanços. Se os lucros são 
considerados disponibilizados na data do balanço, os eventuais prejuízos já foram contabilizados 
nos próprios balanços das coligadas e controladas; pois, se assim não fosse, não haveria como 
apurar a ocorrência de lucro. Anote-se, por último, não se desconhecer que o STF está 
analisando a constitucionalidade do § 2º do art. 43 do CTN (acrescido pela LC n. 104/2001) e 
do art. 74, caput e parágrafo único, da MP n. 2.158-35/2001 (ver ADin 2.588-DF). Mas, diante 
da constatação de que não há concessão de liminar, essas normas permanecem em vigor. 
Precedentes citados: REsp 983.134-RS, DJe 17/4/2008, e REsp 907.404-PR, DJ 13/11/2007. 
REsp 1.161.003-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 7/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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IR/ 1990. Depósito Judicial. Lançamento. Demonstrações Financeiras 
(DCTF) 

 
Na hipótese, o contribuinte depositou judicialmente o valor devido a título do imposto de renda 
(IR) questionado e referente ao ano base de 1990. Diante disso, a Seção, após o voto 
desempate do Min. Luiz Fux, entendeu que esse depósito torna dispensável o ato formal de 
lançamento por parte do Fisco, sendo irrelevante aferir se o crédito constituiu-se mediante 
lançamento por homologação ou por declaração, ou se dependeria de decisão final. 
Precedentes citados: REsp 901.052-SP, DJe 3/3/2008; EREsp 572.603-PR, DJ 5/9/2005; EREsp 
464.343-DF, DJ 29/10/2007, e REsp 757.311-SC, DJe 18/6/2008. EREsp 671.773-RJ, Rel. 
Min. Teori Albino Zavascki, julgados em 23/6/2010. 
 
Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Repetit ivo. Denúncia espontânea. Retificação. Diferença. Multa. 

Seção, em recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), 
firmou a tese de que a denúncia espontânea fica configurada na hipótese em que o 
contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por 
homologação), acompanhada do respectivo pagamento integral, porquanto a retifica (antes de 
qualquer procedimento do Fisco), assim, noticia a existência de diferença a maior cuja quitação 
dá-se concomitantemente. Por outro lado, é cediço que, em outra ocasião, a Seção consolidou 
o entendimento de que a denúncia espontânea não fica caracterizada com a exclusão da multa 
moratória nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo 
contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parcelado, ainda que anterior 
a qualquer procedimento do Fisco (Súm. n. 360-STJ). Precedentes citados: REsp 886.462-RS, 
DJe 28/10/2008; REsp 850.423-SP, DJe 7/2/2008, e REsp 962.379-RS, DJe 28/10/2008. REsp 
1.149.022-SP, Rel. Min Luiz Fux, julgado em 9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
(topo) 

Repetit ivo. Lucro real. Depósito judicial. 

A Seção, ao apreciar recurso representativo de controvérsia (art. 543-C e Res. n. 8/2008-STJ), 
reafirmou que os arts. 7º e 8º da Lei n. 8.541/1992– que impedem a dedução de provisões 
designadas para pagamento de impostos e contribuições como despesas, para fins de apuração 
do lucro real e do imposto de renda (IR) devido – compatibilizam-se com o ordenamento 
jurídico de regência. Ademais, essas deduções não contrariam as disposições do CTN, por isso 
os depósitos judiciais, como depósitos, não podem ser considerados despesas dedutíveis do 
lucro real apurado para fins de IR. No caso dos autos, explica a Min. Relatora que o 
inconformismo da empresa é contra o sistema de tributação do imposto de renda da pessoa 
jurídica (IRPJ), que, a partir das Leis ns. 8.383/1991 e 8.541/1992, adotou o sistema de 
tributação mensal ou de bases correntes, pelo qual o IRPJ passou a ser pago a cada mês sobre 
o lucro real estimado ou presumido. Entretanto, a tese da recorrente não logrou êxito nos 
tribunais, porquanto não houve alteração do fato gerador ou da base de cálculo. Alterou-se 
unicamente o sistema de cálculo e de pagamento que passou a ser feito, primeiro, por trimestre 
e, depois, por mês, para acertamento final em 31 de dezembro, quando findo o ano tributário e 
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encerrado o balanço, sem alterar o conceito de renda ou de lucro. Precedentes citados: AgRg 
no Ag 1.195.640-SP, DJe 2/2/2010; AgRg no Ag 1.110.028-SP, DJe 1º/7/2009, e AgRg no Ag 
1.116.415-SP, DJe 21/8/2009. REsp 1.168.038-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 
9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
(topo) 

Veículos usados. Revenda. Operação mercantil. 

A Turma negou provimento ao recurso especial sob o entendimento de que as atividades de 
compra de veículos usados para revenda e de recebimento de automóvel como parte de 
pagamento consistem em operação mercantil, e não prestação de serviços, motivo pelo qual 
não se aplica a base de cálculo do IRPJ e CSLL disposta no art. 15, § 1º, III, da Lei n. 
9.249/1995. Asseverou o Min. Relator que o art. 5º da Lei n. 9.716/1998, ao estabelecer a 
faculdade de equiparar tais atividades às de venda por consignação, teria seu sentido esvaziado 
caso essa equiparação resultasse na majoração do custo tributário das operações. Ressaltou, 
ademais, ser inconcebível considerá-las como prestação de serviços para fins de base de cálculo 
de IRPJ e CSLL quando, nas hipóteses de incidência de PIS e Cofins, são consideradas como 
operação mercantil. Precedentes citados: REsp 945.040-AL, DJ 30/8/2007; EDcl no AgRg no 
REsp 707.243-DF, DJ 17/8/2006, e REsp 739.201-RS, DJ 13/6/2005. REsp 1.201.298-SC, 
Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201168038�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201201298�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0456'&tipo=informativo�

	- IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA
	Contribuição Social sobre Lucro Líquido. Investimento. Exterior.
	IR/1990. Depósito Judicial. Lançamento. Demonstrações Financeiras (DCTF)
	Repetitivo. Denúncia espontânea. Retificação. Diferença. Multa.
	Repetitivo. Lucro real. Depósito judicial.
	Veículos usados. Revenda. Operação mercantil.


